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Guarattngyatà - SP

Guaratinguetá, 08 de novembro de 2023.

Ofício C-n° 262/2023 Envia Projeto de Lei Executivo n°121/2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal submete à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o presente

Projeto de Lei Executivo n° 121/2023, que autoriza a Prefeitura Municipal da Estância Turística de

Guaratinguetá a conceder Direito Real de Uso de imóvel público, à ASSOCIAÇÃO CARISMA,

Entidade localizada na Avenida Geraldo França Bueno, n° 08, Vila Comendador Rodrigo Alves,

Guaratinguetá, inscrita no CNPJ sob n° 49.997.046/0001-16.

A Entidade concessionária ASSOCIAÇÃO CARISMA foi reconhecida de utilidade pública,

através da Lei Municipal n° 5.509, de 18 de agosto de 2023, portanto, o Poder Público já

reconheceu anteriormente, a Entidade como instituição sem fins lucrativos e como prestadora de

serviços à sociedade.

A cessão que se pretende é feita com sustentação legal na Lei Orgânica do Município de

Guaratinguetá, no art. 115, § 1° e, tem Estatuto Social devidamente formalizado e registrado no

Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de

Guaratinguetá, Microfilmado sob n° 04375.

Para melhor esclarecimento, finalizamos conceituando o direito real de uso, como sendo

um contrato pelo qual a Administração transfere o uso remunerado ou gratuito, de bem público a

particular, como direito real resolúvel, para que dele se utilize em fins específicos de urbanização,

industrialização, edificação, cultivo ou qualquer outra exploração de interesse social, nos termos

do Decreto-Lei n° 271/1967, posteriormente modificado pela Lei n° 11.481/1997.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos ilustres Senhores Vereadores os meus

protestos da mais alta consideração e distinto apreço.

M^ :USAI/GJÜSTINSOLIVA
Prefeito/tVlunicipal

A Sua Excelência o Senhor
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria e Expediente. - LAR/am.
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OtMrâtirtaüaiA - SP PROJETO DE LEI EXECUTIVO N0 121/2023

Autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ a conceder Direito
Real de Uso de imóvel público, à ASSOCIAÇÃO
CARISMA, Entidade localizada na Avenida Geraldo
França Bueno, n° 08, Vila Comendador Rodrigues
Alves, Guaratinguetá, inscrita no CNPJ sob n°
49.997.046/0001-16.

Art. 1° Fica a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ
autorizada a conceder Direito Real de Uso, de próprio municipal, à ASSOCIAÇÃO CARISMA, Entidade
Civil com fins não económicos, com prazo de duração indeterminado, tendo como sede e foro na
cidade e Comarca de Guaratinguetá, na Avenida Geraldo França Bueno, n° 8, Vila Comendador
Rodrigues Alves, CEP n° 12.511-110, declarada da Utilidade Pública pela Lei Municipal n° 5.509, de
18 de agosto de 2023, Inscrição Federal n° 49.997.046/0001-16.

Art. 2° O imóvel público a ser concedido, pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Guaratinguetá, a título de Direito Real de Uso, à Associação Carisma, localiza na Rua Guaicurus, neste
Município e comarca, tem a seguinte descrição: inicia-se no Vértice VI, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, de coordenadas UTM: E=479.260,42 m e N=7.479.195 m. Deste segue-se
confrontando com a Rua Guaicurus, pelo azimute de 319°47'04" e a distância de 28,76 m até o
vértice 'V2', de coordenadas UTM E=479.245,620 m e N=7.479.213,060 m. Deste deflete-se à direita
e segue confrontando com Área Pública, da seguinte forma: em curva à esquerda de raio 5,72 m,
ângulo central de 69°55'55" e desenvolvimento de 5,99 m, até o vértice 'V3', de coordenadas UTM
E=479.250,330 m e N=7.479.216,310 m. Do vértice V3, segue-se em linha reta com o azimute de
22°38'20" e distância de 88,32m, confrontando neste trecho com a Área Pública até atingir o vértice
V4, de coordenadas UTM E=479.284,570 e N=479.479,820 m. Do vértice V4, deflete-se à direita e
segue-se em linha reta com o azimute de 113°05'45" e distância de 20,98 m, confrontando neste
trecho com o Centro Social Carisma até atingir o vértice V5, de coordenadas UTM E=479.300,880 m
e N=7.479.290,670 m. Do vértice V5, deflete-se à direita e segue-se com o azimute de 203°08'06" e
distância de 102,25 m, confrontando neste trecho com Área Pública até atingir o vértice VI, vértice
inicial deste polígono. A área total deste polígono é de 1.739.37 m2.

Art. 3° A area pública total, descrita no art. 2°, sobre a qual pretende a Concessionária
exercer o direito real de uso, é constituída por uma área sem edificação, que se reservará à expansão
das atividades em prol dos munícipes com a implementação de modalidades de cursos e outras
ações sociais e, área reservada à quadra de esportes, tudo, conforme se visualiza em planta geral da
área, anexa a esta Lei.

Art. 4° São finalidades atribuídas à Concessionária, as constantes nas alíneas do art. 2°, do
Estatuto Social, devidamente registrado, microfilmado sob n° 04375, do RCPJ de Guaratinguetá, à
saber:

l -Promover e executar programas educacionais, mantendo estabelecimento de ensino de
qualquer grau, cursos profissionalizantes, de aperfeiçoamento profissional e treinamento.

II - Promover programas de radiodifusão, televisão e através de outros meios de
comunicação, por meio de matrícula no Cartório de Registro Civil, nos termos da Lei n° 6.015/73.
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Projeto de Lei Executivo n° 121/2023 - continuação. -2-

Ill - Promover a assistência social dirigida as crianças, adolescente e familiar sem distinção
de sexo, raça, cor, condição social, credo político ou religioso, através de terceiros habilitados.

IV - Prover e promover cursos, seminários e palestras.
V - Promover eventos culturais.

VI - Promover a assistência ao Adolescente e à formaçao-técnico profissional.
Vil - Realização de planejamento, programas e projetos nas áreas de meio ambiente, saúde,

educação, esportes, cultura, desenvolvimento local sustentável, protagonismo juvenil e atividades
físicas, observando-se a forma complementar de participação, com o objetivo de conscientização e
valorização da vida humana.

Art. 5° O disposto no art. 1°, tem como sustentação jurídica, a Lei Orgânica do Município de
Guaratinguetá, art. 115, § 1°.

Art. 6° A concessão do direito real de uso de que trata esta Lei perdurará pelo período de
realização do trabalho social executado pela Concessionária, sendo retomado o imóvel pelo Poder
Concedente, quando a primeira deixar de exercer os trabalhos pactuados.

Art. 7° Ocorrendo a hipótese definida no artigo anterior ou outra hipótese de interesse
público ou social da Concedente, fica a Concessionária obrigada a restituir o imóvel,
independentemente de prévia notificação, caso em que acrescem ao bem imóvel, todas as
construções e benfeitorias nele executadas.

Art. 8° A retrocessâo a que se refere o art. 6°, dar-se-á de pleno direito, ficando a Concedente
desobrigada de indenizar a Concessionária, pela construção de obras ou benfeitorias.

Art. 9° A Concessionária deverá desenvolver na utilização do imóvel, os serviços definidos no
art. 3° desta Lei e, elencados no Estatuto Social, sendo-lhe vedado dar outra destinação ao imóvel
que conflite com os propósitos desta Lei.

Art. 10. As despesas relativas à elaboração de escritura pública, bem como o respectivo
registro, ficarão a cargo da Concessionária e, as despesas oriundas da execução da presente Lei,
correrão por conta de verbas públicas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas,
se necessário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.

M/fl^US AU,
Prefeita

ISTIN SOLIVA
unicipal
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PONTO DE AMARRAÇÃO (PA): Representado peÍocruzãmérilodòëÍxoâraisentado pelo cruzamento do eixo
Rua Valdomiro Dias da Rocha com o eixo da Rua Caramurus, ponto este de^
coordenadas UTM iguais a E= 479.224.0170 e N= 7.479.226,5413. M̂
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ELEMENTOS LINEARES E ANGULARES DO PEMMETRC
Distância Coo rd. EstVer] Azimute Coord. NoPai:ice

Sistema de Coordenadas
Coprdenadas Pfanas Sisti

319°47'04-
R=5,72m I ACs6g°55'55"|D=5,99m 7479216,3V2

riascoordcnaflasdo iev<intamento topoarâ&tan; SIRGAS 2000
EQUBdfj] acrfïScido (te 10.000,000 m
Merid'iano de dintr^ acrsscldo dB 500.000 m

Central: -45°
Geudesicas cm SAD69 do ponto: VI

Vá ,3;

7479290,Ê7C113«05'45"
203°08'06"

20,98 00,880w Ü5

V5

N 9 =7479266,5413
E !,=•

UTM h
.479224,0170 Ârea= 1.739,37m2

PerÍmetro= 246,30 m

Prefeitura da Estância Turística de Guaratinguetá
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Habitação

FOLHA 1

Projeto; Planta para instruir processo junto ao Cartório cie Registro

Assunto: Levsntômento topográfico planimétrico de parte da
Area Verde do Loteamento Cecap Pedregulho

Endereço: Rua Caramuws • Bairro do Peàregutho - Guaratínguetà, SP
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ATA DE COFiSTfTUIÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, EUiÇÃO E PQSSE DA DiRETORÍÃ
,,s,üetíaCT's»<»>*ass=acs;
MICROFILMADO

SOB Ne

437543 «

Dfârfes Daniel Fre^-s cto^ âaníoâ
'Íâcrov&ntâ Auío?teadc

ÍASSOCSAÇÃQCARSS^Â

" ^CPJDEGUÂRAnyGyU^SP,
Ata da reunião de Constiíulçao da ASSOCIAÇÃO CARISMA, resSizada BQS 22 dias de Janeiro
de 2023 na Av. Geraldo França Bueno, S-Vl'a Comendador Rodrigues Alves, Guaratinguetá
CEP 12.511-110( SP/ ás 10HOO/ sob a presidência do Sr..Wanderlei Caimto de 5a;iíâna cus.
declarou instalados os trabalhos da reunião' registrando a presença dos seguintes irmãos
fundadores: WANDERLE1..CANUTO DE SANTAMA, brasiïeiro, casado, .pastor, nasddQ em
10/03/1969, portador da céáuia de identidade RG. 22.223.&35-9 e do CPF 031.072;31S-21,
filho de Aelélia Canuío de Santana, residente a Aiamsda Odila Silva Mart:?^,, 159 - Pq dss
A!amed3s, Gusratingueta SP - CEP 12.517-240; BRUNO JESUS DA SILVA SÂNTOS,.br2sil2iro,.
casado, miHíar, rsascicio em 03/02/1989, portador .da cédula de identidade RG 44.952.15D-3
e tío CPF 33S.952.06S-02, fijho de Sebastião Carlos da Silva Ssntos. e Teresinha de Jesus da
Siiva Santos, residente 3 Rua imbuias n°70 Clubs dos 50Q, Guaratinguetá SP; ELOÍDE ?w3ARiS
CAMPOS MOURA SANTANA, brasHeira, casada, pastora, nascida em 23/07/1971, portadofa
da cédula de identidade RG 19.S59.Q15-8 e do CPF.^ 150.200.4Q8-94, fíihs de Luiz Máximo
dg ^Aour3 e Maria de Lcurdes Campos Moura, res'dcnte a A'ameda Odíis Si'va Martins, 159
- "q cias Ahmedas, 6uaratir;gustá SP - CEP 12,517-240, GiLZÂ CARLA NÔBREGA GUEDES
DE OLIVEIRA, brasi'sira, casada, Fonoaudic'oga, nascida em 24/03/19o9, portadora da
cédula de identidade Ru. 17.858.167-7 e do CPF.: 071.212,40S-07, fílha .de. Giibarto
Monteiro Guedes e Ncusa Ncbrega, residente a Av..Antônio Pereira Froes, 112, psrque dss
alamedas. Guaratinguetá ~- SP. CONSTITUIÇÃO: Após ser enunciado o mQtivo da reunião, os
presentes manifestaram piiblican-iente sua vontade em coristitulr uma AssQcisçao sem fsns
lucrativos, cem a denominação social de ASSQCiAÇÃO CARiSI^A com .sua sede â Rua Av.
Geraldo França Bueno, 8 - ViSa Comendaáor Rodrigues Alves, Gusratínguetá, CEP 12.511-
110, SP. APROVAÇÃO DO ESTATUTO; O pjsnárjo apreciou o texto da proposta cstatutána, e
após considerações e esclarecimentos foi aprovado por unsnlmldsue o EstatutQ nos
seguintes termos (InstrLimenío anexo). ELEIÇÃO DA DIRETORIAq'ue exsrcers seu manuâto
de 22/01/2023 a Z2/01/202g. Em atendimento ao que preceitua o Eststuto, a Presidente da
Assembleia declara aberto o processo eietlvo da Diretoria, que após apuraçSo, prodama
GÍeiío ccrno Prss'dente: Wanderiei Canuío dy Santana, brasiisiro, .casado; .pastor, nssddo
em 10/03/1959, portadcr da cédula de idenïidade. RG. 22.223.935-9 e do CPF 031.072.318-
21, fHho de Adélla Canuïo de Santana, residente a Alameda OdHa Silva Martins, ISS- Pq das
ASaniedss, Guaratínguetá SP ~ CEP 12,517-240; ViCë-Pfssídents^ Bruno Jasus da SHvs
Santos, brasílsi.ro, casado, miHtar, "ascitío em 03/02/1359, portador d'a csduiadâ ideníitíadc
RG 44.952.150-3 e tío CPF 335.952.C68-02, filho de Sebastião Carlos da Sliva Santas e
Teresinha de Jesus da Sliva Santos, residente a Rua i^bu'as ns>70 .Clube dos 500,
Guaratínguetá SP; Secretária-: GHza Carla Nóbrsga Guedes de Oilv&ira, braslieira, c.asaáa,
FonQaudic'oga, nascida em 24/03/1369, portadora da céduSs de i.dsníitíads RG> .17.858.167-
7 e do CPF.; 071.212.408-07, filha de Glíberto Monteiro Guedes e Neusa Nóbrcga, rssidente
a Av. António Pereira Froes, 112, parque das alamedas. Guaratíngueïá -SP Tesoursira:
Eioiás Msris Campos Moura Santana, brasHsira, casada,, pastora, nascida em 23/07/1971,
portadora da cédda de íásnítáade RG 19.989.015-8 e tío CPF.; 150.2QQ.4QB-S4, fí!hs de Luiz

residente a Afòmsda OdlSa Sl!va

^ í-@

QV ^^ ^'<

o' •Is oF>
LU v-
tf / <̂ ;T
^/ '̂.-/, s
S^t^ ^-f

Máximo de hïoura e Maria. de Lourcies Campos Moura,
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ívlartins, 159 - Pq das Aíameáas, Guaratíngueíá SP - CEP 12.517-240; POS5£; A.tíiretoríg
nesse momento é emposssda. ENCERRAMENTO: Não hsyendo msis nada a ser tratado, o
presidente declara encerrada a. Assembisia às 12hQO. Eu,. 6'!za. Carla Nobrega Guedes de
OHvejra, Secretária, lavrei a presente ata que será assinaáa p.or todos eleitos e empossados.

^-
.^'

^fer^
•-^y

.^\ c
'I

Wanderlei Canuïe-áe Ssntana
Presidente

J&
\

Bruno Jesus da Silva Santos
Vlce-Presidânte

^v- ŷ
-f-.o' p o

aj .v.
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/
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_^4M4CMMí-^
Gilza Qarlá Ncbrõga Guedes

Secretária

^
^4 u^^ex.

-i^—V———=
Eiofde Maris Csmr^s-Mííura Santana

Tescureira
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Estatuto Socisl \^
e!ahcrs,áopur 3;'a'-'ca

E.STATUTO SOCIAL

DA
ASSOCÍAÇÂO CARISMA

Capítulo I
Da Denominação, Natureza, Consíituiçso, Sede a Fins

Art. l^ - A ASSOCIAÇÃO CARiSNA, é uma associação civj!, com fíns nso económicos, com.
prazo de duração indeterminado, neste estatuto denomin.ada CARjSMA/tem. a sua sede e
foro na cidade e comarca .de Guarafngueíá, à Av. .Gerairfo França Bueno, 8 - Viia
Comendador RcdrlguesAívss, Guaratinguetá SP-CEP 12.511-1.10

Art 2^-AASSOaAÇÂO.CAR!SMA, doravante neste EstatutQdenommadoASSOaACAO,
tem porfínalidsáes:

c) Prcmover e executar programss educadcnais, mantendo estabeIediTiento de snsino
de quaiquer grau, cursos pronssionailzantes, de aperfelçoamenio proíissional e
treinamento;

b) Promover programas de r.sdsoáifusão, teievisao e através de outros meios .de
comunicação/. por meio de matrícula no cartório de registro dvii, nos termos da tei
6015/73;

c) Promover a assistência social dirigi.da a críBnças, adoisscente &.fam!Siar sem (.iistlnção
de sexo, raça, cor, condição social,, crsdo político OLI Feiigioso, através de; terceiros
habi'Etados;

.d) Prover e prcmovsr cursos, seiriinários e pa'estras;

e) Promover'eventos cultiiraís;

f) Proffiovsr-a assistência ao Adolescente e .à formsçao-técnico pro-fissiorsa!;

g) Rea'kacgo de pjsr^ejamento, programas e projetos nss áreas de meio .ambiente,
saúde, educação, esportes, cultura, descnvoivimento (oca] sustentávs!, protagonismo
juvenil e atlyi'dades físicas, cbservando-se a fonria CQ.iTiplsmentar de participação, ccni
o objetívQ de ccnsdcntizaçâo e vsbrizaçâo da vida humana.

Art. 3.° - A ASSOCIAÇÃO poderá abrir fiHais, escritórios de representação, criar
departamentos, divisões; conseihos, comissões técnicas e outras que julgar necessário,
visando o CLimprimento dos Sci-is objetivos.

Art. 4.° - No desenvolvimenío das suas fínalidsdes a-ASSOCSAÇAO não fará distinção
alguma quanto à idade, raça, cor, sexo, condição sodat, credo poííïico-cu religioso..
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Estaíuto.SQda!

elsborsdo par

/^^\
e) Ser correio ern suas transações, nsl em seus .comprcmissos e exempíar na sua f^0" FvS> ü

f) Cooperar, por tcdos os meios, para o fiel cumprimento das fínaiidades e programas —-/y','?
da ASSOCiAÇÃO.

Art. 9.° - Perderá a condicao de associado da ASSOCÍAÇÃO àquele que: for exclLsíáo ou.
solicitar sua demissão; for des!igado por morte; ou perder a condição de membí-o da
mantenedora. Devendo em qusisqiiei- dos casos ser decididos pela ASSOCIAÇÃO.

Art. 10 - Nenhum direito patrimonial terá o associado, .que for demitido .ou excluído, seja
a que título for, pois a ASSOCiAÇÀOtem e;;<isíênci3 distinta dos seus associados.

Art. 11 - E passível de ciei-r.lssao ou exclusão da ASSOCiAÇAO, o. associado que incorrer
em fa'.ta grave corno.:

a) PrejLidicar sob qualquer pretexto o bom nome da ASSOCIAÇÃO;'

b) Perturbsr a ordem das aíividades da ASSOCIAÇÃO;

c) Desobedecer 30 Estatuto, Regimento interno, e deliberações decididas ern
Assembleias;

d) Proceder na sua vida pública ou particular de maneira con.trária aos ensinos,
princípios e s ir.orat atíotsdos pela ASSOCIAÇÃO;

e) Ou outros motivos/ a jiiízo da ASSOCiAÇÃO decidido em Assembieia.

Parágrafo único -Tcdo associado passível de demissão ou &AciuS30 terá o direito a sua.
amp'.a defesa em Asssmbieia Geral da ASSOC2AÇAO.

Art. 12 - O associado qu& não cumprir as. .decisões da .ASSOCIAÇÃO Ë agir ás forms a
vlaigr os preceitos deste Estatuto e do Regimefíto Interno estará sujeiío as seguintes
pensíidades:

s] Aávertêncis reservada;

b) Exoneração dos csrgos e funções que exerça por eieiçao. ou noi-nesçao .da
ASSOCIAÇÃO;

c) DcmissgQ o'j exclusão corr.o associado da ASSOCSAÇÂO.

Parágrafo único - As penglidades previstas nas aííneas deste artigo. não têm carátsr
progressivo, serão apilcadas. a juízo da ASSOCIAÇÃO,
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.*

Estatuto Sócia!
.elaborado por-

CapÍíuIo ill
Da'Assemb!aia Gerai, Da Diretoria s da Repres.entaçao.

Art. 13-Para tratar dos assuntos qu&interes.sam a sua existência, e a sua.administraçao
a ASSOCIAÇÃO se reunirá em.AssembSeia Geraf quG é ,o seu poder SQberano, co.mposto
peios associados civiLmente capazes.

§ 1° - A Assembleia Gerai será:.

a) Ordlnaria, res!!zada mensairnente, inclusive para ap.rovação de contas;

b) Extraordinária qisanáo necessário;

§ 2° - A Assembleia Gerai será realizada sempre na s.ede .da ASSOCIAÇÃO, salvo
inipossibilidade absoSuta de utiHzaçao da sede, caso em que um outro iü.cal será
previamente designado quando da ccnvoc.açao da AssernbSeia;

§ 3° - A Assembleia Ordinária se realizara com quorum da metade wais um dos
associados civiimeníe capares, em primeira convocação e.com a presença ds qualquer
niunero de associados, tíecorridos 10 (dez) minutos da primeira con.vacaçao,. .suas
deliberações serão vaJidss se aprovadas peia maioria sbsoí.uta de cinquenta pQr cento
mais um dos voíos apurados, obedecendo sempre as exceçoes previsfas.neSEê Estatuto.

§ 4° - As Assernbieias Extracrdinárias considerar-se-ao 'legiíimamsníe. constituídas,
desde que ccnvocadss com antecedência mínima de 8 .(oiío) dias, constando da
convocação o(s) assunto(s) a serem traíado.s, exceçâo aos casos previstos neste. Estatuto
que detercr.snsm prazos diferentes.
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§ 5° - As Assembleias Gerais serão corivocadas peia presidente da ASSOCIAÇÃO cu por
seu. substituto lega!, ou órgão que tenha essa atribuição, ou ainda por um quinto dos
associados civilmente capazes, aïravés de edital afixsdct na sede da ASSOCIAÇÃO, ou
nas programações prcmcvldas por e!a, cu por envio de corrsspc-ndência aos ssus
assodados,

Art. 14 -A ÂSSQCÍAÇÃO poderá realizar tantas quantas Assembieias Extraordinárias
ju!gsr necessárias, para quaiquer assunto, porem, os assuntos presentes neste artigo
somente poderão ser tratados exclusivamente em Assembleias Extraordinárias;.

a) Eieição da Direíoria da ÂSSOCÍAÇÃD;

b.) Destitiiiçao dos meiTibros ds Diretoria;

c) Reforma de Estatuto;:

d) Aquisição ou al'snacBO de bens patrimoniais imóveis;
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Estatuto Sócia!
eiahorsdopor

e) Aprovação ou reforma do.Regimento Interno;

f) Dissolução da ASSOCÍAÇÃO.

§ 1.° ~ Para as deliberações a que se referein às aSíneas "b" e "€í deste artigo é exigido
o voto favorável de dois terços dos presentes à assembleia e esta não poderá ser
instalada, em priineira cQnvocaçaa, sem a masoria sbsoluta dos associados, ou com
menos de um terço nas convocações seguintes.

§ 2.° - O. quorum para as instalações de assemhlsias para delib.eraros demais assunto.s
referid.o.s neste artigo será de um terço dos. associados, ern primeira cosivocaçao,. ou um
quinto, decorridos 20 (vinl.e) minutos da primeira 'conyocaçã.o, e as decisões sement.e.
serão válidas qusn.do aprovadas pela maÍQria absoluta 50% '(.cinquenta por cento) mais
um dos votos apurados dos associados p.resentes, porém para deliberaçaQ do assunto
da alínea 'T deverá ser ohedetído à una.nimidadG dos votos apuradQs.

Art. 15 - A administração da ASSOCIAÇÃO será exercida por uma diretoria composía de:
presidente; vice-presidente; tesoureiro e secretário;.

§ 1° - Â diretoria será eiciía peia AsseiTibisia para um mandat.o de cinco anos estes podendo
ser.reeieitos.

§ 2=: - Peio exercício do cargo nenhum' membro da diretorís, receberá quaiquer
remuneração ou participsçso na receita ou no pstrimônio da ASSOCIAÇÃO.,

& 3^ - Os dirigentes poderão ser ren-,unerados pela ASSOCIAÇÃO, deade'que atuam na
gestão executiva e que lhe prestam serviços específicos, obedecendo os !|;Ti!tes e critérios
na lei 12868/13 e 1315/15.

§ 4° - Os membros da diretoria se sucederão nos seus impe.áimentos na ordem
estabeiecida no ccput deste artigo.

§ 5° - A tííretoria pcderá ter tantas qusnías reunlaes juigar necessária e será convocada
e dirigida por seu presidente ou seu substituto legal.
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§6^-A perda da qusildade do associado da ASSOCÍAÇÃO implicará na perda da.qualidade
ds membro da Diretoria.Odiretorpodera qualquer tempo pedira sua exoneração,, através
de carta corn reconhec;n-,ento de firms encaminhada a Diretoria dQASSOCiAÇAQ.,

§ 7° - Ocorrendo, exoneração ou impedimento defmltivo de qualquer diretor, será
convocado Assemb'.eia Geral no prazo de 180 (cento e oiíenta) dias: a contar do fato,
psra a eie'icao do substituto para compEe'car o mandato.

Art. 16 - A Diretoria se reunirá tantas vezes, quanto julgar necessário mediante
convocação do presidents ou por seu substituto legal,
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Estaïuío Soeis!
cjgüeïsdo"::? &•'..•

Art- 1/ ~ SÏo stnb^!çò£S as Dh'etoria

^'^
/°" ^- ~ro\

_1^-J
- Prôsísr reiaíorios us. suas aíividaáss à Assen-ibieia da ASS.OCÍAÇÃO; bem comü dos vs^iív;':?'â?'^ •:

Departamentos, s das En.títíades, accmpanhaáos dos Bafënços PaírimonísJs e
Dsn^cnstratlvos dc f3esu]t3do quando encerredo o ano fiscaS;

si - üsrinïr objeïlvos, dirstrizes e efabsrar o pisn.ejamento giobal contínuo ds
ASSDCSAÇÃÔ;

iii - Supervisionar e avaliar o deseir.penho dos Departamentos e das Entidsdes, denniáos
no pianejsmento gbbal e nasAssembisiss;

IV - h^rnonizar os p'sr.os s progi'srnas dos D&pârt,3ín€ntús'e das Enfíáades, objetlvando
3 .'i.sâo de conji.nto e s encienc's rss rcciï.zaçso dss'rina'lasdss dá. ASSOCIAÇÃO;

V - i-:2i"mon;:2sr o csisndário das stividades dos Departamentos, e das Eníida.d&s:
mantidas peta ASSOaÂÇÃô;

Yi " Acompanhar os relsíorios fhanceiros e o ciimprlmenío do orçamento da
ÃSSOaAÇÃG;

VH - Ze'ai- peSos Interesses e adn'inisrraro paírimônio da ASSOCÍAÇAO;

V:,S - Oscidsr sobre pedidos de admissão de novos associados. e encamsnhá-io.s à
Asser^b^eia para hc^siogsção;

ÍÂ " ueddir Eobra desligamento, dsn-iissgo ou £xcSusão de assodgáos;

X - Convocar Assemb'eiss na hipótase de recusa ou impossibiiidade do Presidente ou do
seu substiíuío icgs!;

Xí -.Atíi-nitlr e dsrniíir eniprsgsdos, dirsïores cl; sxecutivos da ASSOCIARÃO e definT
£U5á.a;;f;bU;çë5S;

Xíi - Aprecisr os ralstórios periódicos dos Deparísmsníos e das Enísd3des msntldas pela
ÃSSOCSAÇÃO:

Art. lo - Ccmpêïe so Presiaeíite da ASS&CíÃÇXo:

s) Representar 3 ASSCaAÇÃO aíiva, passiva, jutíidai e extrcjudicial; "

u) Cc^vccsr a pi-e5'd:r as rei.rLlões de!:ügrai;v2s â as'AssGmbisias 'Gerais;

cl ÂssEnsr as atss das ssssrcb^ias e das reuníõe.s juntsn^enís. com o secretário;.

ü} Assinsr eicnturas, ccnírsíos e documentos |.;;';áico5j

L-^v t.
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^
Est3tyto5oclat' tj
eiaboraïio por :c''fl"'-c5

.e) Cumprir e fa2er cumprir este Estatuto, e. as decisõ.es da ASSOCIAÇÃO;

f) Exercer o voto de desempate nas assembleias da ASSOCiAÇÃO;

g) Prestar relstórios a a&sembieiada ASSOaAÇÃO.

h) Assinar rsoladamente tcda a movimentação b.ancária, como cheques, retirada áe
taionânos.

Parágrafo único - O Presidente da ASSOCIAÇÃO ou seu substituto iegal são membros
ex-offído de.todas as comissões ou grupos ds trabalhos que venham a ser constituídos
para tratar de assuntos reiacionsdos à ASSOCÍAÇÃO ou as entidades mantidas por eia,
3 não ser quando esteara sub judsce no assunto, a.ser tratado.

DV. 44/^ ^^i
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Art, 19 -Ao vi.ce-presídente compete substituir o presidente em suas ausências ou em seus
evsntuais impedimentos,

Art. 20 - Compete ao tesoureiro ás seguintes atribuições:

a) Prestar relatórios pericdicos de suss atívidades. a Diretoria e .as Assembleias;

b) Acorripanhar e tQmar medidas quando necessárias para que os Departsmentos e as
entidades cumpram as suas metas para o.atendim.ento dos objetivos da ASSOCIAÇÃO;

c) Receber e ter sob sua responsabiiidade os valores da ASSOCIAÇÃO, efetusndo os
depósitos em estabelecimento bancário, reslizando os pagairiÊnt.os autorizados dentro
dos prazos: previstos, acompanhanáo a contabilidade e apresentando os relatórios
competentes em Assembleia sempre que for solicitado;

Art. 21 - Compete ao Secretário as seguintes atribuições:

a) Secretariar as asseiT.bSeiss e as reuniões da dlretoria;

b) Redigir, lavrar, ass-nar as atas das assembisias e das reuniões da. diretoria;

c) Ter sob sua responsabilidade os Hvros de atas, arquivos, cadastros de assodsdos e
dccumeníos da ÃSSOCÍAÇÃO, exceto os reiacionados à tesouraria;

Art. .22 -A ASSGCiAÇÃO não remunera, per qii3iqu.er forma, os cargos de sua diretor'fa,
conseihos fiscais, áeiiberativos ou consuSílvos, e que não distribur lucros, bQnifícações
ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, so.b nenhuma forma .ou
pretexto.
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CapftuSo ÍV
Das Fontes de Recursos e ao Pgírimônjo.

Art. 23 -As fontes de recursos daÂSSoaAÇÃO serão constttuídgs de:

a) Contribuições voSLirttárias de pessoas físicas, ou jurídicas;

b) Doações ou legados de qua!qu.erv5tor ou in-iportância provenientes .de rendas;

c) Taxas e anuidades cobradas de cursos e treinamentos oferecidos;

d] Locação de imóvejs recebidos em doação o.u .ced.icios;

e) Outras receitas'não discriminadas, desde que iídtas;

f) Receitas provenientes de convénios com instituições privadas ou pub'iicas.

§ 1° - Todos os recursos que ;a ASSOCÍAÇÃO yiar a receber .serão apíicados nas s.ua.s
finalidades dentro do território nacional.

§ 22 - As contribuições, doações e todas as demais receitas entregues, à ASSOCIAÇÃO
integram o seu patrii-nônio;

& 3a - Os associac'os da ASSOCÍAÇÃO em nenhuma condição participam de seu
património,

Art. 24 - O património da ASSOCIAÇÃO é constituído de todos os bens móyeis e in-ióveis
existentes ou por existir, registrados em seu nome, recebidos através de doações/
iegsdos e aquisições próprias, que serão ap'icadas na execução de^seus.flns.

Art. 25 - Os bens imóveis da ASSOCIAÇÃO só poderão ser objetos de .aíia.naça.o ou.
gravação com ónus após aprovação, em sssembie'ia, convocada para esta finalidade.

Capfíuio V
Das Disposições Gerais

Art. 26-AASSOCiAÇAO poderá ser dissolvida por inexistência dos essodados^.fa'ia da
ccndições financeiras, invlsbiltásde administt'ativ&, imposssbitidade de cumprir com os
fíns.

Art. 27 - Em caso de dissoiuçao ou .extinção da ASSOCiAÇÃO, o even.tua! .património
remanescente respeitado os direitos de terceiros, será desíinado a CCMUNSDADE
EVANGËLÍCA CARÍSP.IA- GUARATINiSUE'TA.

Art, 28 - A dissciução só ocorrerá, rneáiante votação unânime da ASSEMBLEIA
convocada para tratar do assunto.
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Art. 29-A ASSOCiAÇÃO poderá ter Regim.entQ interno, aprovado em assembieia, cuj.o
teor nso poderá conírarisr nem o espírito nem a letra deste Estatuto.

Art. 30 - Os associados e os membros da DIRETO.RIA não respondem nem
sLibsldiariamsnte pelas obrigações contraídas peia ASSOCIAÇÃO e nem este responde
por quaisquer obrigações de seus assoc'sdos.

Art. 31 - Os casos n§o tratados por este Estatuto serão resolvidos péla ASSDCiAÇÃO, em
assembleia ou porqiiern.a representa nos seus interregnos.

Art. 32- O sno fjsca! da ASSOCIAÇÃO acompanhara o sno d';j!.

Art. 37 — Este Estatuto aprovado e-rn Assem.b'eia entra em vigor nesta data, e só poderá
ser reformado em Assemb'eia Extraordinária,, em cuja convocação conste Reforma de
Estatuto e psra isto deverá ser obedecido o que determina este estatuto e o prazQ
mínimo para a corívocsçso é de 30 (trinta) dias.
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Guarafingueta, 22 de janeiro de 2023.
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Relação de associados Presentes na Assembíeia Geral de
Constituição.

do

ASSOCÍAÇÃO CARISMA

Dia 22/01/2023
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Gudnitínyuxttá • SP LÊ! MUNICIPAL   5.509, DE 18 DE ASOSTO DE 2023

Reconhece como de utilidade pública Municipal a
associação civil "ASSOCIAÇÃO CARISiVIA".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÂ:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica reconhecida como de utilidade pública municipal a associação civil de direito

privado, sem fins económicos, "ASSOCIAÇÃO CARISMA", com sede constituída neste Município, cuja

documentação, devidamente registrada, fica fazendo parte integrante desta Lei,

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos dezoito dias do mês de

agosto de dois mil e vinte e três.

ÍARCUS AU^U^TIN SOLIVA
licitPrefeit

ADEMARJ&OS SANTOS FiLHO
Secretário Mj^nicipal da Administração

Projeto de Lei Legisiativo n° 0020/2023,
de autoria do Vereador Mareio de Oliveira Almeida -"Mareio Almeida"

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVII.
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08/11/2023,12:29 LEI ORGÂNICA 1/1990 05/04/1990

regulamento, os quais ficarão sob a responsabilidade do Chefe da Secretaria a que forem
distribuídos.

Art. 114 Os bens patrimoniais do Município deverão ser classificados:

I - pela sua natureza;

II - em relação a cada serviço.

Parágrafo Ünico. Deverá ser feita, anualmente, a conferência da
escrituração patrimonial com os bens existentes e, na Prestação de Contas de cada
Exercício, será incluído o inventário de todos os bens municipais.

Art. 115 A alienação de bens do Município, subordinada à existência de
interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e
obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência,
dispensada nos seguintes casos:

a) doação, devendo constar obrigatoriamente do contrato os encargos do
donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade
do ato;

b) permuta;

casos:

social;

II - quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta nos seguintes

a) doação, que será permitida, exclusivamente, para fins de interesse

b) permuta;
c) ações, que serão vendidas em Bolsa;
d) dação em pagamento.

§ 1° O Município, preferentemente à venda ou à doação de seus bens
imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização
legislativa e concorrência; a concorrência poderá ser dispensada por Lei quando o uso se
destinar à concessionária de serviço público e a Entidades Assistenciais, ou quando
houver relevante interesse público, devidamente justificado.

§ 2° A venda aos proprietários de imóveis lindeiras de áreas urbanas,
remanescentes e inaproveitáveis para edificação de obra pública, dependerá, apenas de
prévia autorização legislativa; as áreas resultantes de modificação de alinhamento serão
alienadas nas mesmas condições, quer sejam aproveitáveis ou não.

Art. 116 A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá
de prévia avaliação e autorização legislativa.

Art. 117 E proibida a doação, venda ou concessão de uso de qualquer
fraçao dos parques, jardins ou largos públicos, salvo pequenos espaços destinados à
venda de jornais, revistas ou refrigerantes.

Art. 118 O uso de bens municipais por terceiros só poderá ser feito
mediante concessão ou permissão a título precário e por tempo determinado, conforme o
interesse público o exigir.

§ 1° A concessão dos bens públicos de uso especial e dominiais dependerá
de Lei e Concorrência e será feita mediante contrato, sob pena de nulidade do ato,
ressalvada a hipótese do § I", do artigo 115, in fine, desta Lei Orgânica.

https://guaratingueta.camarasempap8l.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/html_impressao/011990.html?identificador=30003A004COO 36/72
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